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PARECER Nº 95, DE 2025 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 48, DE 2025 

 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 
 

ASSUNTO: “Ratifica a Resolução n° 004, de 28 de março de 2025, da Assembleia Geral 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE, e 

dá outras providências”. 

 

 

 

1 – RELATÓRIO 

De autoria do Executivo, o Projeto de Lei n° 48, de 2025, tem por escopo 

ratificar a Resolução n° 004, de 28 de março de 2025, da Assembleia Geral do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE, e dar outras 

providências. 

Em exposição de motivos à apresentação da matéria, o autor, em breve 

síntese, esclarece que a Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre as 

normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, contempla 

todas as fases necessárias para o procedimento de constituição de consórcios públicos como 

associação pública ou como pessoa jurídica.  

O autor aduz que a constituição de consórcio público depende de prévia 

subscrição de protocolo de intenções, ratificado mediante lei de cada um dos entes federativos 

consorciados. E, que cada alteração do Contrato de Consórcio Público, além de ser aprovado 

pela Assembleia Geral do Consórcio público, também necessita ser ratificada mediante lei por 

todos os entes consorciados, nos termos do artigo 12-A, da Lei Federal n° 11.107/2005.  

Ademais, o Projeto de Lei ratifica a Resolução n° 004/2025, que dispõe 

sobre a alteração dos artigos 7º e 8º e do inciso XXXIII, do artigo 9º, do Contrato de 

Consórcio Público do CONSAÚDE. 

Assim, vem à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para 

exame de sua competência, nos termos regimentais. 
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2 – PARECER 

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, tendo sido 

apresentada no Expediente dos Senhores Vereadores da 10ª Sessão Ordinária da 19ª 

Legislatura, realizada em 14 de abril de 2025, nos termos regimentais. 

Na sequência, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser 

apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e de mérito, conforme se depreende o 

artigo 63, I, a, do Regimento Interno desta Casa, in verbis: 

 

Art. 63 - É da competência específica:  

I -da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:  

a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e 

regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de 

todas as proposituras que tramitarem pela Câmara, 

ressalvados a proposta orçamentária e os pareceres do 

Tribunal de Contas. 

 

Ressalta-se a constitucionalidade do Projeto de Lei n° 48, de 2025, 

considerando o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, posto que compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local, razão pela qual importante destacar que a 

propositura cumpre tal requisito.  

Ademais, o artigo 12-A, da Lei Federal n° 11.107/2005, dispõe que:  

 

Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio público 

dependerá de instrumento aprovado pela assembleia 

geral, ratificado mediante lei pela maioria dos entes 

consorciados. (Grifo nosso) 

 

Neste prisma, observa-se que a propositura visa ratificar a Resolução nº 

004, de 2025, da Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira 

e Litoral Sul – CONSAÚDE, e, tal ratificação deve ser realizada mediante lei, como dispõe o 

artigo supracitado.  

No tocante a boa técnica legislativa, o texto fora redigido com bom senso 

e responsabilidade.  
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O projeto de Lei encontra amparo legal na Constituição Federal, na Lei 

Federal n° 11.107/2005 e na Lei Orgânica Municipal, preenchendo os requisitos de 

constitucionalidade, boa técnica legislativa e da legalidade. 

 

3 – CONCLUSÃO 

Deste modo, ao analisarmos a matéria no âmbito da competência desta 

Comissão e face às razões expendidas, somos FAVORÁVEIS à tramitação regimental, 

devendo o Projeto de Lei nº 48, de 2025, seguir para deliberação em plenário. 

É o parecer. 

 

 

 

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 14 de maio de 2025. 
 

 

 

 

ARLINDO DOS SANTOS MARTINS 

Presidente 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Vice-Presidente 

 

JOSÉ DOMINGOS GONÇALVES SILVA 

Membro  

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003600310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003600310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 320032003600310030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por JOSÉ DOMINGOS GONÇALVES SILVA em 14/05/2025 17:10 

Checksum: 3AEFE1C1ACAA5921006F22164AC801D769220487CFC3B453C1AD8AD23B24C540

Assinado eletronicamente por ARLINDO DOS SANTOS MARTINS em 15/05/2025 09:14 

Checksum: 62E1228D29191FFB55ACBF8C703A241C4DD2339E1B800DCFA8C03D1D2B610F14

Assinado eletronicamente por FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA em 19/05/2025 18:09 

Checksum: 1DD0AB277701EA546FAE069F7B81FE7CE4ABB76127BFA671E0BBA0D6945F8EE0




